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LEI N°. 455, DE 10 DE JUNHO DE 2013 

DISPOE SOBRE AS DIREtRIZES 
PARA A ELABORAçAO DA LEI 
ORçAMENTÀRIA PARA O 
EXERCICIO DE 2014, NA FORMA 
QUE INDICA E DÀ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

ODAIR JOSÉ MENDES DE VASCONCELOS, 
Prefeito Municipal de CRUZ, Estado do Ceara, faz saber a todos os 
habitantes do Municipio, que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei: 

Art. l o - O Orçamento do Municipio de CRUZ, 
Estado do Ceara, para o exercicio de 2014, sera elaborado e executado 
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta 
lei, compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administraçao Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboraçao do Orçamento do Municipio; 
V - as Disposiçoes sobre a Divida Publica Municipal; 
VI - as Disposiçoes sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposiçoes sobre Alteraçoes na Legislaçao Tributaria; e 
VIII - as Disposiçoes Gerais. 

l - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no 
artigo 4° da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, as metas 
fiscais de receitas, despesas, resultado primario, nominai e montante da 
divida publica para o exercicio de 2014, estao identificados nos 
Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com a Portaria no 637, 
de 18 de outubro de 2012-STN. 



Pre'feitura de 

CRUZ 
Popu/ar por Natureza 

Art. 30 - A Lei Orçamentaria Anual abrangera 
as Entidades da Administraçao Direta e Indireta, esta, constitufda pelas 
Autarquias, Fundaçoes, Fundos, Empresas Publicas e Sociedades de 
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Soci al. 

Art. 4 o - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 
4° da LRF, foi inclufdo nos moldes do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS 
FISCAIS DA PORTARIA N° 637/2012- STN. 

Art. 5 ° - Os Anexos de Riscos Fiscais e 
Metas Fiscais referidos nos Art. 2° e 3° desta Lei, constituem dos seguintes: 

VOLUME I 
Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
l- Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providencias 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo I 
Demonstrativo II 
Exerdcio Anterior; 

Metas Anuais; 
Avaliaçao do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas 
Fiscais Fixadas nos Tres Exerdcios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evoluçao do Patrimonio Lfquido; 
Demonstrativo V Origem e Aplicaçao dos Recursos Obtidos com a 

Alienaçao de Ativos; 
Demonstrativo VI - Avaliaçao da Situaçao e Atuarial do Regime Proprio 
de Previdencia dos Servidores; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensaçao da Renuncia de 
Receita; e 
Demonstrativo VIII- Margem de Expansao das Despesas Obrigat6rias 

de Carater Continuado. 

Paragrafo Unico - Os Demonstrativos referidos 
neste artigo serao apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidaçao 
constituira nas Metas Fiscais do Municipio. 
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RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

Art. 50 - Em cumprimento ao § 3°, do Art. 4° da 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentarias- LDO 
devera conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providencias. 

METAS ANUAIS 

Art. 7°- E m cumprimento a o § 1 o, do art. 4°, 
da Lei Complementar n° 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais sera 
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos às Receitas, 
Despesas, Resultado Primario e Nominai e Montante da Divida Publica, para 
o Exerdcio de Referencia 2014 e para os dois seguintes. 

§ 1 o - Os valores correntes dos 
exerdcios de 2014, 2015 e 2016 deverao levar em conta a previsao de 
aumento ou reduçao das despesas de carater continuado, resultantes da 
concessao de aumento salarial, incremento de programas ou atividades 
incentivadas, inclusao ou eliminaçao de prowamas, projetos ou atividades. 
Os valores constantes, utilizam o parametro Indice Oficial de Inflaçao Anual, 
dentre os sugeridos pela Portaria n° 637/2012 da STN. 

§ 20 - Os valores da coluna "% PIB" serao 
calculados mediante a aplicaçao do calculo dos valores correntes, divididos 
pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

AVALIAçAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCICIO ANTERIOR 

Art. so - Atendendo ao disposto no § 2o, inciso I, 
do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo II - Avaliaçao do Cumprimento das 
Metas Fiscais do Exerdcio Anterior, tem como finalidade estabelecer um 
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exerdcio 
orçamentario anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primario e Nominai, 
Divida Publica Consolidada e Divida Consolidada Liquida, incluindo analise 
dos fatores determinantes do alcance ou nao dos valores estabelecidos 
como metas. 

§ l 0 - A elaboraçao deste Demonstrativo pelos 
munidpios com populaçao inferior a cinquenta mil habitantes se restringe 
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àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exerdcios anteriores a 
2005. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES 
EXERCICIOS ANTERIORES 

Art. 9° - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4° 
da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos Tres Exerdcios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primario e Nominai, Divida Publica Consolidada e Divida Consolidada Liquida, 
devera estar instrufdo com memoria e metodologia de calculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 
tres exercfcios anteriores e evidenciando a consistencia delas com as 
premissas e os objetivos da Politica Economica Nacional. 

§ l o - A elaboraçao deste Demonstrativo 
pelos munidpios com populaçao inferior a cinqUenta mil habitantes se 
restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exerdcios 
anteriores a 2005. 

§ 2° - Objetivando maior consistencia e subsldio 
às analises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e 
constantes, utilizando-se os mesmos fndices ja comentados no 
Demonstrativo I. 

EVOLUçAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 

Art. 100 - Em obediencia ao § 2°, inciso III, do 
Art. 4° da LRF, o Demonstrativo IV - Evoluçao do Patrimonio Liquido, deve 
traduzir as variaçoes do Patrimonio de cada Ente do Municipio e sua 
Consolidaçao. 

Paragrafo Unico - O Demonstrativo apresentara 
em separado a situaçao do Patrimonio Liquido do Regime Previdenciario. 

ORIGEM E APLICAçAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAçAO DE ATIVOS 

Art. 11 - O § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que 
trata da evoluçao do patrimonio liquido, estabelece também, que os 
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recursos obtidos com a alienaçao de ativos que integram o referido 
patrimonio, devem ser reaplicados em despesas de capitai, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdencia social, geral ou proprio dos 
servidores publicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicaçao dos Recursos 
Obtidos com a Alienaçao de Ativos deve estabelecer de onde foram obtidos 
os recursos e onde foram aplicados. 

Paragrafo Unico - O Demonstrativo apresentara 
em separado a situaçao do Patrimonio Liquido do Regime Previdenciario 

AVALIAçAO DA SITUAçAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PROPRIO DA PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÙBLICOS 

Art. 12 - Em razao do que esta estabelecido no § 
2°, inciso IV, alinea "a", do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 
integrante da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, devera conter a 
avaliaçao da situaçao financeira e atuarial do regime proprio dos servidores 
municipais, nos tres ultimos exerdcios. O Demonstrativo VI - Receitas e 
Despesas Previdenciarias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria no 
637 /2012-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas 
Previdenciarias, terminando por apurar o Resultado Previdenciario e a 
Disponibilidade Financeira do RPPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAçAO DA RENÙNCIA DE RECEITA 

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 20, inciso V, 
do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais devera conter um 
demonstrativo que indique a natureza da renuncia fiscal e sua compensaçao, 
de maneira a nao propiciar desequilfbrio das contas publicas. 

§ 1° - A renuncia compreende incentivos fiscais, 
anistia, rem1ssao, subsfdio, crédito presumido, concessao de isençao, 
alteraçao de aliquota ou modificaçao da base de calculo e outros beneffcios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° - A compensaçao sera acompanhada de 
medidas provenientes do aumento da receita, proveniente da elevaçao de 
alfquotas, ampliaçao da base de calculo, majoraçao ou criaçao de tributo ou 
contribuiçao. 
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MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÒRIAS DE 
CARATER CONTINUADO. 

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigat6ria 
de carater continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provis6ria 
ou ato administrativo normativa que fixem para o ente obrigaçao legai de 
sua execuçao por um perfodo superior a dois exerdcios. 

Paragrafo Unico - O Demonstrativo VIII - Margem 
de Expansao das Despesas de Carater Continuado, destina-se a permitir 
possfvel inclusao de eventuais programas, projetos ou atividades que 
venham caracterizar a criaçao de despesas de carater continuado. 

MEMORIA E METODOLOGIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMARIO, RESULTADO 
NOMINALE MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA. 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS DAS 
RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 15 - O § 2°, inciso II, do Art. 40, da LRF, 
determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instrufdo com memoria 
e metodologia de calculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos tres exerdcios anteriores, e evidenciando 
a consistencia delas com as premissas e os objetivos da politica economica 
nacional. 

Paragrafo Unico - De conformidade com a Portaria 
n° 637 /2012-STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos 
valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos tres 
exerdcios anteriores e das previs5es para 2014, 2015 e 2016. 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO PRIMARIO. 

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado 
Primario é indicar se os nfveis de gastos orçamentarios sao compatfveis com 
sua arrecadaçao, ou seja, se as receitas nao-financeiras sao capazes de 
suportar as despesas nao-financeiras. 
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Paragrafo Unico - o calculo da Meta de Resultado 
Primario devera obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federai, 
através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, 
e às normas da contabilidade publica. 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÀLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL 

Art. 17 - O calculo do Resultado Nominai devera 
obedecer à metodologia determinada pelo Governo Federai, com 
regulamentaçao pela STN. 

Paragrafo Unico - o calculo das Metas Anuais do 
Resultado Nominai devera levar em conta a Dfvida Consolidada, da qual 
devera ser deduzido o Ativo Disponfvel, mais Haveres Financeiros, menos 
Restos a Pagar Processados, que resultara na Dfvida Consolidada Liquida, 
que somada às Receitas de Privatizaçoes e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultara na Divida Fiscal Liquida. 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÀLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DiVIDA PUBLICA 

Art. 18 - Dfvida Publica é o montante das 
obrigaçoes assumidas pelo ente da Federaçao. Esta sera representada pela 
emissao de tftulos, operaçoes de créditos e precat6rios judiciais. 

Paragrafo Unico - Utiliza a base de dados de 
Balanços e Balancetes para sua elaboraçao, constitufda dos valores 
apurados nos exerdcios anteriores e da projeçao dos valores para 2014, 
2015 e 2016. 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

Art. 19 - As prioridades e metas da Administraçao Municipal para o 
exerdcio financeiro de 2014, estao definidas e demonstradas no Plano 
Plurianual de 2014 a 2017, compatfveis com os objetivos e normas 
estabelecidas nesta lei. 

§ l 0 - Os recursos estimados na Lei Orçamentaria 
para 2014 serao destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas 
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estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual nao se constituindo, todavia, 
em limite à programaçao das despesas. 

§ 2° - Na elaboraçao da proposta orçamentaria 
para 2014, o Poder Executivo podera aumentar ou diminuir as metas ffsicas 
estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 
estimada, de forma a preservar o equilibrio das contas publicas. 

III - DA ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS 

Art. 20 - O orçamento para o exerdcio financeiro 
de 2014 abrangera os Poderes Legislativo e Executivo, Fundaçoes, Fundos, 
Empresas Publicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da 
Seguridade Social e sera estruturado em conformidade com a Estrutura 
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administraçao Municipal. 

Art. 21 -A Lei Orçamentaria para 2014 evidenciara 
as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando 
aqueles vfnculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social, desdobradas as despesas por funçao, sub-funçao, 
programa, projeto, atividade ou operaçoes especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria economica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicaçao, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alteraçoes posteriores, a qual deverao estar anexados 
os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional- STN. 

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da 
Proposta Orçamentaria de que trata o art. 22, Paragrafo Unico, inciso I da 
Lei 4.320/1964, contera todos os Anexos exigidos na legislaçao pertinente. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçAO E EXECUçAO DO 
ORçAMENTO DO MUNICIPIO 

Art. 23 - O Orçamento para exerdcio de 2014 
obedecera entre outros, ao principio da transpar€mcia e do equilibrio entre 
receitas e despesasL abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, 
Fundaçoes, Fundos, Empresas Publicas e Outras (arts. 1 o, § 1 o 40 I, "a" e 
48 LRF). 
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Art. 24 - Os estudos para definiçao dos 
Orçamentos da Receita para 2014 deverao observar os efeitos da alteraçao 
da legislaçao tributaria, incentivos fiscais autorizados, a inflaçao do perfodo, 
o crescimento economico, a ampliaçao da base de calculo dos tributos e a 
sua evoluçao nos ultimos tres exerdcios e a projeçao para os dois seguintes 
(art. 12 da LRF). 

Paragrafo Unico - Até 30 dias antes do prazo para 
encaminhamento da Proposta Orçamentaria ao Poder Legislativo, o Poder 
Executivo Municipal colocara à disposiçao da Camara Municipal e do 
Ministério Publico, os estudos e as estimativas de receitas para exerdcios 
subseqUentes e as respectivas mem6rias de calculo (art. 12, § 3° da LRF). 

Art. 25 - Na execuçao do orçamento, verificado 
que o comportamento da receita podera afetar o cumprimento das metas de 
resultado primario e nominai, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotaçoes e observadas a fonte de recursos, adotarao o 
mecanismo de limitaçao de empenhos e movimentaçao financeira nos 
montantes necessarios, para as dotaçoes abaixo (art. 9° da LRF): 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferencias 
voluntarias; 
II - obras em geral, desde que ainda nao iniciadas; 
III - dotaçao para combustfveis, obras, serviços publicos e agricultura; e 
IV - dotaçao para materia! de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades. 

Paragrafo Unico - Na avaliaçao do cumprimento 
das metas bimestrais de arrecadaçao para implementaçao ou nao do 
mecanismo da limitaçao de empenho e movimentaçao financeira, sera 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercfcio anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 26 - As Despesas Obrigat6rias de Carater 
Continuado em relaçao à Receita Corrente Liquida, programadas para 2014, 
poderao ser expandidas em até 5%, tornando-se por base as Despesas 
Obrigat6rias de Carater Continuado fixadas na Lei Orçamentaria Anual para 
2014 (art. 4°, § 2° da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 
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Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de 
afetar o equilibrio das contas publicas do Municipio, aqueles constantes do 
Anexo Proprio desta Lei (art. 4°, § 3° da LRF). 

§ l o - Os riscos fiscais, casos se concretizem, 
serao atendidos com recursos da Reserva de Contingencia e também, se 
houver do Excesso de Arrecadaçao e do Supen3vit Financeiro do exerdcio de 
2013. 

§ 20 - Sendo estes recursos insuficientes, o 
Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Camara Municipal, 
propondo anulaçao de recursos ordinarios alocados para outras dotaçoes 
nao comprometidas. 

Art. 28 - O Orçamento para o exerdcio de 2014 
destinara recursos para a Reserva de Contingencia, nao inferiores a l% e 
nem superiores a 10% das Receitas Correntes Uquidas previstas (art. S0, III 
da LRF). O Poder Executivo podera abrir créditos adicionais suplementares, 
através da Lei espedfica, até o limite de 70 % (setenta por cento) do valor 
total do orçamento. 

§ l 0 - Os recursos da Reserva de Contingencia 
serao destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, obtençao de resultado primario positivo se far o 
caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares 
conforme disposto na Portaria MPO no 42/1999, art. S0 e Portaria STN n° 
163/2001, art. so (art. S0 III, "b" da LRF). 

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingencia 
destinados a riscos fiscais, caso estes nao se concretizem até o dia 30 de 
novembro de 2014, poderao ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotaçoes que se tornaram insuficientes. 

Art. 29 - Os investimentos com duraçao 
superior a 12 meses sé constarao da Lei Orçamentaria Anual se 
contemplados no Plano Plurianual (art. so, § S0 da LRF). 

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal 
estabelecera até 30 dias ap6s a publicaçao da Lei Orçamentaria Anual, a 
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programaçao financeira das receitas e despesas e o cronograma de 
execuçao mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se far o caso (art. 
so da LRF). 

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na 
Lei Orçamentaria para 2014 com dotaçoes vinculadas e fontes de recursos 
oriundos de transfen§ncias voluntarias, operaçoes de crédito, alienaçao de 
bens e outras extraordinarias, s6 serao executados e utilizados a qualquer 
tftulo, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. S0, § paragrafo 
unico e 50, I da LRF). 

Art. 32 - A renuncia de receita estimada para o 
exerCICIO de 2013, constante do Anexo Proprio desta Lei, nao sera 
considerada para efeito de calculo do orçamento da receita (art. 4°, § 2°, V 
e art. 14, I da LRF). 

Art. 33 - A transferencia de recursos do Tesouro 
Municipal a entidades privadas, beneficiara somente aquelas de carater 
educativo, assistencial, recreativo, cultura!, esportivo, de cooperaçao técnica 
e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependera de 
autorizaçao em lei espedfica (art. 4o, I, 11f" e 26 da LRF). 

Paragrafo Unico - As entidades beneficiadas com 
recursos do Tesouro Municipal deverao prestar contas no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, paragrafo unico da Constituiçao Federai). 

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de 
estimativa do impacto orçamentario-financeiro e declaraçao do ordenador da 
despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverao ser inseridos no 
processo que abriga os autos da licitaçao ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Paragrafo Unico - Para efeito do disposto no art. 
16, § 30 da LRF, sao consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criaçao, expansao ou aperfeiçoamento da açao 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exerdcio financeiro de 2014, em cada evento, nao exceda ao valor limite 
para dispensa de licitaçao, fixado no item I do art. 24 da Lei n° S.666/1993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3° da LRF). 
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Art. 35 - As obras em andamento e a conservaçao 
do patrimonio publico terao prioridade sobre projetos novos na alocaçao de 
recursos orçamentarios, salvo projetos programados com recursos de 
transferencia voluntaria e operaçao de crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 36 - Despesas de competencia de outros 
entes da federaçao s6 serao assumidas pela Administraçao Municipal quando 
firmados convenios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei 
orçamentaria (art. 62 da LRF). 

Art. 37 - A previsao das receitas e a fixaçao das 
despesas serao orçadas para 2014 a preços correntes. 

Art. 38 - A execuçao do orçamento da Despesa 
obedecera, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operaçoes Especiais, a 
dotaçao fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicaçao, com apropriaçao dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN n° 163/2001. 

Paragrafo Unico A transposiçao, o 
remanejamento ou a transfen2ncia de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicaçao para outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operaçoes Especiais, podera ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal no ambito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 
Presidente da Camara no ambito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 
Constituiçao Federai). 

Art. 39 - Durante a execuçao orçamentaria de 
2014, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, podera incluir 
novos projetos, atividades ou operaçoes especiais no orçamento das 
Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exerdcio de 2014 (art. 167, I da Constituiçao Federai). 

Art. 40 - O contrale de custos das açoes 
desenvolvidas pelo Poder Publico Municipal, obedecera ao estabelecido no 
art. 50, § 30 da LRF. 

Paragrafo Unico - Os custos serao apurados 
através de operaçoes orçamentarias, tornando-se por base as metas fiscais 
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previstas nas planilhas das despesas e nas metas ffsicas realizadas e 
apuradas ao final do exerdcio (art. 4°, "e" da LRF). 

Art. 41 - Os programas priorizados por esta 
Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentaria 
de 2014 serao objeto de avaliaçao permanente pelos responsaveis, de modo 
a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar 
seus custos e cumprimento das metas ffsicas estabelecidas (art. 4°, I, "e" da 
LRF). 

V - DAS DISPOSiçOES SOBRE A DIVIDA PÙBLICA MUNICIPAL 

Art. 42 - A Lei Orçamentaria de 2014 podera 
conter autorizaçao para contrataçao de Operaçoes de Crédito para 
atendimento às Despesas de Capitai, observado o limite de endividamento 
previsto em Resoluçao do Senado Federai. 

Art. 43 - A contrataçao de operaçoes de crédito 
dependera de autorizaçao em lei espedfica (art. 32, Paragrafo Unico da 
LRF). 

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento 
definido na legislaçao pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder 
Executivo obtera resultado primario necessario através da limitaçao de 
empenho e movimentaçao financeira (art. 31, § l 0

, II da LRF). 

VI - DAS DISPOSiçOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, 
mediante lei autorizativa, poderao em 2014, criar cargos e funçoes, alterar a 
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneraçao de servidores, 
com atençao especial aos agentes de endemias, agentes de saude, 
motoristas, técnicos de enfermagem, técnicos de laboratorio e conselho 
tutelar, conceder vantagens, admitir pessoal, através de concurso publico, a 
ser realizado e nomeaçoes em decorr€mcia de concursos ja implementados, 
ou nomeaçao em carater temporario na forma de lei, observados os limites 
e as regras da LRF (art. 169, § l o, Il da Constituiçao Federai). 



Prefeitura de 

CRUZ 
Popu/a.r por Natureza 

Paragrafo Unico - Os recursos para as despesas 
decorrentes destes atos deverao estar previstos na lei de orçamento para 
2014. 

Art. 46 - Ressalvada a hip6tese do inciso X do 
artigo 37 da Constituiçao Federai, a despesa total com pessoal de cada um 
dos Poderes em 2014, Executivo e Legislativo, nao excedera em Percentual 
da Receita Corrente Uquida, a despesa verificado no exerdcio de 2013, 
acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da 
Receita Corrente Uquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporaria, de 
excepcional interesse publico, devidamente justificado pela autoridade 
competente, a Administraçao Municipal podera autorizar a realizaçao de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal nao 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, 
paragrafo unico, V da LRF). 

Art. 48 - O Executivo Municipal adotara as 
seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

I - eliminaçao de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminaçao das despesas com horas-extras; 
III - exoneraçao de servidores ocupantes de cargo em comissao; 
IV - demissao de servidores admitidos em carater temporario. 

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros 
contabeis, entende-se como terceirizaçao de mao-de-obra referente 
substituiçao de servidores de que trata o art. 18, § l o da LRF, a contrataçao 
de mao-de-obra cujas atividades ou funç6es guardem relaçao com 
atividades ou funç6es previstas no Plano de Cargos da Administraçao 
Municipal, ou ainda, atividades pr6prias da Administraçao Publica Municipal, 
desde que, em ambos os casos, nao haja utilizaçao de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Paragrafo Unico - Quando a contrataçao de mao
de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilizaçao de 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por nao 
caracterizar substituiçao de servidores, a despesa sera classificada em 
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outros elementos de despesa que nao o "34 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirizaçao". 

VII - DAS DISPOSiçOES SOBRE AL TERAçAO NA LEGISLAçAO 
TRIBUTARIA 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado 
em lei, podera conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributaria 
com vistas a estimular o crescimento economico, a geraçao de empregos e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses beneffcios ser considerados no calculo do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentario e financeiro 
no exerdcio em que iniciar sua vigencia e nos dois subseqUentes (art. 14 da 
LRF). 

Art. 51 - Os tributos lançados e nao arrecadados, 
inscritos em divida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao 
crédito tributario, poderao ser cancelados, mediante autorizaçao em lei, nao 
se constituindo como renuncia de receita (art. 14 § 3° da LRF). 

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, 
isençao ou beneficio de natureza tributaria ou financeira constante do 
Orçamento da Receita, somente entrara em vigor ap6s adoçao de medidas 
de compensaçao (art. 14, § 20 da LRF). 

VIII - DAS DISPOSiçOES GERAIS 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviara a proposta 
orçamentaria à Camara Municipal no prazo estabelecido na Lei Organica do 
Municipio, que a apreciara e a devolvera para sançao até o encerramento do 
periodo legislativo anual. 

§ l 0 -A Camara Municipal nao entrara em recesso 
enquanto nao cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentaria anual nao 
for enviado à sançao até o inlcio do exerdcio financeiro de 2014, fica o 
Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentaria na forma 
originai, até a sançao da respectiva lei orçamentaria anual. 
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Art. 54 - Serao consideradas legais as despesas 
com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 
assumidos, motivados por insufici€mcia de tesouraria. 

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinarios, 
abertos no ultimo quadrimestre do exerdcio, poderao ser reabertos até 90 
(noventa) dias do exercfcio subseqi..iente, por ato do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 56 - O Executivo Municipal esta autorizado a 
assinar conv€mios com o Governo Federai e Estadual através de seus 6rgaos 
da administraçao direta ou indireta, para realizaçao de obras ou serviços de 
competencia ou nao do Municipio. 

Art. 57 - Podera ser inclufdo no orçamento 
anual para o exerdcio financeiro de 2014, fixaçao de custeio para despesas 
com Polfcia e Poder judiciario, devidamente precedidas da celebraçao de 
convenio, bem como concessao de refeiçoes, doaçoes e suprimentos de 
fundo a fundo, conforme preconiza o art.62, I da Lei Complementar no. 
101/2000. 

§ l 0 - As refeiçoes e lanches, quando 
necessanas- inclusive em datas comemorativas, serao concedidas em 
reunioes com autoridades de outras esferas administrativas, com membros 
da edilidade municipal, secretarios e servidores publicos municipais. 

§ 2°- As doaçoes serao concedidas em 
caso de extrema necessidade, com contrale e acompanhamento da 
Secretaria de Açao Social e Cidadania, através de processo devidamente 
formalizado. 

Art. 58 - As metas e prioridades da 
Administraçao Publica para o exerdcio financeiro de 2014 serao 
especificados no anexo de metas ffsicas que é parte integrante desta lei, as 
quais terao precedencia de recursos na Lei Orçamentaria Anual, mas nao se 
constituem em limite à programaçao das despesas. 

§ l 0 - As metas e prioridades constantes no anexo 
de que trata este artigo possui carater apenas indicativo e nao normativa, 
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devendo servir de referencia para o processo de planejamento municipal, 
podendo a lei orçamentaria anual atualiza- las. 

§ 2° - Na elaboraçao da proposta orçamentaria para 
2014, o Poder Executivo podera aumentar ou diminuir as metas ffsicas, 
inclusive considerando as que se encontram em andamento de acordo com 
a identificaçao constante do PPA 2014-2017, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar o equilibrio das 
contas publicas. 

Art. 59 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçao. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 
ESTADO DO CEARÀ, em 10 de junho de 2013. 

yf41va 
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO DE PRIORIDADES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÀRIAS 
2.014 

PRELIMINARMENTE, o Governo Municipal apresenta de forma genérica as 
prioridades da Administraçao Publica de CRUZ para o Exerdcio Financeiro de 
2.014, objetivando munir a quem de direito com as informaçoes necessarias 
ao acompanhamento da elaboraçao e execuçao do Orçamento Anual do ano 
vindouro, conforme abaixo: 

DAS METAS PROGRAMÀTICAS 

1- LEGISLATIVA 

Atividades 1 Projetos 

a) Disponibilizar condiçoes aos legisladores e demais colaboradores do 
Poder Legislativo Municipal à execuçao das atividades inerentes ao 
processo legislativo municipal. 

2 - ADMINISTRACAO l PLANEJAMENTO l FINANCAS 

Atividades l Projetos 

a) Promoçao do uso das tecnologias de informaçao, estimulando o 
acesso aos serviços publicos por meios eletronicos; 

b) Dotar a administraçao publica municipal de estruturas e ferramentas 
que promovam o incremento da arrecadaçao, utilizando dos meios 
técnicos mais eficazes; 

c) Melhoria da qualidade do gasto publico, mediante o aperfeiçoamento 
e integraçao dos sistemas de planejamento, orçamento, finanças, 
contabilidade e patrimonio com contrale e avaliaçao; 

d) Garantia da publicidade e da facilidade de acesso às informaçoes dos 
atos da gestao publica municipal; 
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e) Garantir a ampliaçao dos programas de capacitaçao de recursos 
humanos, fazenda parte do planejamento global da administraçao 
municipal; 

f) Capacitar servidores para gerar melhoria na prestaçao dos serviços 
publicos; 

g) Desenvolver aç6es que elevem o padrao da qualidade dos serviços 
municipais; 

h) Desenvolver programas objetivando a otimizar os serviços publicos de 
modo geral; 

i) Desenvolver o gerenciamento administrativo das Secretarias 
Municipais; 

j) Desenvolver aç6es de cooperaçao técnica com entes publicos e 
privados. 

3- AGRICULTURA l MElO AMBIENTE 

Atividades l Projetos 

a) Dar apoio aos Projetos de Agricultura, principalmente as aç6es em 
conjunto com os agricultores, incentivando a criaçao de Cooperativas 
Agrfcolas, distribuindo sementes, prestando assistencia técnica e 
materia! aos agricultores; 

b) Propiciar aradagem de terras dos agricultores e garantir a 
contrapartida do seguro safra; 

c) Apresentar alternativas na geraçao de novas oportunidades de rendas 
às famflias que residem na zona rural no ambito do Municfpio; 

d) Incentivo de forma sustentavel e com ganhos progressivos de 
rentabilidade, na produçao e comercializaçao de produtos oriundos da 
agricultura da regiao; 

e) Capacitaçao do produtor rural e dos técnicos do municipio; 
f) Apoio a Piscicultura através do peixamento de açudes; 
g) Aquisiçao e maquinas e implementos agrfcolas; 
h) Ampliar e apoiar as unidades produtivas de abate de animais e 

fornecimento de alimentos; 
i) Assegurar programas voltados à conservaçao do Meio Ambiente; 
j) Assegurar a participaçao no cons6rcio de gerenciamento de resfduos 

s61idos; 
k) Fomentar o desenvolvimento da pesca e aqUicultura. 
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4- ASSISTENCIA SOCIAL l GERACAO DE EMPREGO E RENDA : 

Atividades l Projetos 

a) Implementar programas de apoio aos idosos, grupos espee1a1s e a 
criança e adolescente em situaçao de risco social e pessoal; 

b) Implementar programas de geraçao de emprego e mel h oria de renda; 
c) Implementar programas de apoio à organizaçao comunitaria e 

assistencial; 
d) Implementar programa de habitaçao popular destinado à populaçao 

de baixa renda; 
e) Dar enfase à promoçao, organizaçao e legalizaçao das entidades, 

valorizando lideranças e Associaçoes Comunitarias; 
f) Desenvolver açoes integradas relacionadas com qualificaçao 

profissional, desenvolvimento econom1co, empreendedorismo, 
financiamento de micro e pequenos neg6cios e intermediaçao de 
postos de trabalho; 

g) Realizar parcerias para a implantaçao de cursos profissionais e de 
reciclagem de mao de obra; 

h) Conceder auxflio, através de convenio, a entidades sem fins lucrativos 
a fim de que possam promover atividades culturais, educacionais e 
assistenciais; 

i) Assegurar açoes de defesa civil a atendimento às situaçoes 
emergenciais e calamitosas; 

j) Assegurar açoes de valorizaçao e inclusao social da mulher; 
k) Apoiar o funcionamento dos conselhos municipais. 

5 - SEGURANCA PÙBLICA 

Atividades 1 Projetos 

a) Firmar Convenio com a Polfcia Militar l Civil, para garantir a segurança 
da populaçao e do Municipio; 

b) Assegurar juntamente com o Governo do Estado, condiçoes de 
segurança a integridade ffsica, moral e patrimonial aos moradores e 
visitantes da Cidade; 
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c) Promoçao de parcerias com a sociedade civil para implementaçao de 
programas capazes de enfrentar as desigualdades sociais com 
conseqUente combate a violencia urbana e rural; 

d) Priorizaçao da arte, cultura, esporte e lazer na formulaçao das 
polfticas voltadas a retirar crianças e adolescentes da situaçao de risco 
soci al; 

e) Promoçao de polfticas e açoes estruturais que possam garantir a 
presença da Prefeitura nas regioes mais fragilizadas. 

6- EDUCACAO l CULTURA l DESPORTO 

Atividades l Projetos 

a) Promover a construçao, ampliaçao e reforma das unidades ffsicas da 
Rede de Ensino, principalmente do Fundamental; 

b) Garantir a implantaçao de novas unidades de creches no Municipio; 
c) Melhorar a qualidade de ensino, envolvendo a capacitaçao e a 

valorizaçao dos profissionais de educaçao e a implantaçao de um 
planejamento educacional eficiente que estimule um melhor 
desempenho desses profissionais e a assiduidade dos alunos; 

d) Implementar Programas de Apoio ao ensino para jovens e adultos e à 
educaçao especial, compreendendo inclusive, a distribuiçao de 
merenda escolar, de livros didaticos e de materia! de apoio 
pedagogico; 

e) Dotar as unidades escolares de equipamentos adequados ao ensino; 
f) Assegurar a gestao da politica de desenvolvimento cientffico e 

tecnologico; 
g) Distribuir livros didaticos e materia! escolar aos alunos carentes do 

Municipio; 
h) Proporcionar o transporte de estudantes, atendidos os do ensino 

Fundamental; 
i) Promoçao da produçao e da difusao de bens e serviços culturais e 

religiosas privilegiando os grupos locais; 
j) Valorizaçao das diversas manifestaçoes culturais e religiosas da 

Cidade através da conservaçao, ampliaçao e reforma de 
equipamentos culturais; 

k) Promoçao da cultura local, como fator de desenvolvimento 
economico, social e de preservaçao do meio ambiente; 

l) Promover, apoiar e organizar eventos esportivos; 
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m) Assegurar recursos e meios para construçao e reforma de campos e 
quadras esportivas. 

7 - ENERGIA l RECURSOS MINERAIS 

Atividades l Projetos 

a) Ampliar a rede de abastecimento d'agua, envolvendo a construçao de 
poços, cacimbas, chafarizes, açudecos e passagens molhadas; 

b) Ampliar, com a colaboraçao dos governos estadual e federai, a rede 
de energia elétrica em varios locais da municipalidade; 

c) Desenvolver pequenos sistemas de irrigaçao; 
d) Ampliar o sistema de telecomunicaçao em diversas localidades do 

Municipio. 

8- HABITACAO l URBANISMO 

Atividades l Projetos 

a) Impiantar as melhorias do sistema viario, praças publicas, incluindo a 
drenagem urbana; 

b) Garantir obras de construçao, ampliaçao e melhorias nos prédios 
publicos; 

c) Melhorar a urbanizaçao de vias publicas; 
d) Garantir serviços de iluminaçao publica; 
e) Garantia do uso e da ocupaçao ordenada dos espaços urbanos, com 

sustentabilidade social, economica e ambientai; 
f) Produçao habitacional, urbanizaçao e saneamento basico em 

atendimento a demanda reprimida; 
g) Promover açoes que reduzam o déficit habitacional; 
h) Promover a regularizaçao das unidades habitacionais da populaçao de 

baixa renda; 
i) Estabelecer espaços populares que garantam a autonomia da 

sociedade e a consolidaçao do conceito de habitaçao com 
desenvolvimento sustentavel; 

j) Realizar obras de recuperaçao e construçao de praças publicas. 
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9 - INDUSTRIA l COMÉRCIO l SERVICOS 

Atividades l Projetos 

a) Incentivar a implantaçao de industrias no Municipio; 
b) Incentivar o Tu risma l oca l; 
c) Implementar programas de geraçao de emprego e melhoria de renda; 
d) Implementar programas de apoio ao micro-empresario e de fomento 

ao comércio varejista l atacadista e serviços; 
e) Promover açoes que visem melhorar a qualidade dos serviços 

ofertados à populaçao; 
f) Garantir à populaçao aquisiçao de alimentos, produtos e serviços em 

locallimpo e adequado (Matadouro e Mercado). 
g) Impiantar e operacionalizar feiras livres. 

10 - SAUDE l SANEAMENTO 

Atividades l Projetos 

a) Promoçao da capacitaçao continuada dos profissionais na area de 
saude; 

b) Promover o acesso igualitario, geral e irrestrito à saude mediante a 
qualificaçao dos serviços de saude, garantindo a proteçao contra os 
riscos de doenças, buscando a atualizaçao cientffica e tecnologica; 

c) Desenvolvimento de mecanismos de gestao, avaliaçao e contrale dos 
serviços publicos de saude; 

d) Eficiencia e eficacia na aplicaçao de recursos publicos em saude; 
e) Melhorar o atendimento primario e secundario de saude, mediante 

construçao, ampliaçao, reforma e aparelhamento de unidades da rede 
ffsica de saude do municipio; 

f) Contratar profissionais da area de saude para melhor atender à 
populaçao, especialmente junto ao Programa de Saude da Famflia; 

g) Promover açoes preventivas de saude social e sanitaria dos nucleos 
de agregaçao comunitaria do Municipio; 

h) Assegurar recursos destinados à alimentaçao e nutriçao das crianças e 
gestantes em risco nutricional; 

i) Ampliaçao e manutençao dos serviços de Odontologia; 
j) Assegurar o atendimento emergencial às famflias que encontram-se 

em situaçao de fragilidade; 
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k) Promover as melhorias sanitarias domiciliares em areas periféricas 
para a populaçao de baixa renda; 

l) Melhorar o sistema de abastecimento d'agua tratada; 
m) Propiciar o sistema de destino final do lixo ; 
n) Desenvolver programa de tratamento de dependencias de drogas; 
o) Propiciar o atendimento ambulatoria l e açoes promocionais de saude 

a pessoas, transportando os pacientes para outros centros mais 
desenvolvidos, quando necessario; 

p) Melhorar a eficiencia e amplitude nas açoes de vigilància sanitaria, 
com o combate intensivo às doenças transmissfveis e endemicas; 

q) Assegurar a participaçao do municipio no consorcio publico de saude 
da microrregiao de Acarau. 

11 - ASSISTENCIA l PREVIDENCIA 

Atividades l Projetos 

a) Previdencia do Regime Estatutario; 
b) Assistencia a inativos e pensionistas. 

12 - TRANSPORTE 

Atividades l Projetos 

a) Assegurar a manutençao do Sistema Rodoviario Municipal; 
b) Construir e assegurar a manutençao das estradas vicinais, visando o 

desenvolvimento economico do Municipio; 
c) Construir pontes e passagens molhadas. 

CRUZ, 10 de junho de 2013. 

c 41~63 /, 
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS 

PREFEITO MUNICIPAL 


